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 $1,350.00
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KW-N05-M93-2525Z-24

 

－ 112/2019

Torna-se público, nos termos do disposto no artigo 15.º da 
Lei n.º 10/2017 (Regime do ensino superior), e no n.º 3 do artigo 
22.º e no artigo 23.º do Regulamento Administrativo n.º 18/2018 
(Estatuto do ensino superior) que, por meu despacho de 10 de 
Julho de 2025, foi registado o curso do ensino superior a seguir 
indicado:

Designação do curso: Curso de licenciatura em Design

Denominação da instituição de ensino superior (e da unida-
de académica, se aplicável): Universidade de São José 

Grau, diploma ou certificado que o curso confere: Grau de 
licenciado 

N.º de registo: US-A41-L24-0725C-35

Informação básica do curso:

— O curso foi aprovado pelo Despacho da Secretária para os 
Assuntos Sociais e Cultura n.º 87/2025.

— A breve caracterização, a organização científico-pedagógi-
ca e o plano de estudos do curso são os que constam do Despa-
cho da Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura n.º 87/2025 
e dos seus Anexos.

Direcção dos Serviços de Educação e de Desenvolvimento 
da Juventude, aos 10 de Julho de 2025.

O Director dos Serviços, Kong Chi Meng.

(Custo desta publicação $ 1 350,00)

Torna-se público, nos termos do disposto no artigo 15.º da 
Lei n.º 10/2017 (Regime do ensino superior), e no n.º 3 do artigo 
22.º e no artigo 23.º do Regulamento Administrativo n.º 18/2018 
(Estatuto do ensino superior) que, por meu despacho de 10 de 
Julho de 2025, foi registado o curso do ensino superior a seguir 
indicado:

Designação do curso: Curso de mestrado em Gestão de En-
fermagem

Denominação da instituição de ensino superior (e da unida-
de académica, se aplicável): Instituto de Enfermagem Kiang 
Wu de Macau

Grau, diploma ou certificado que o curso confere: Grau de 
mestre

N.º de registo: KW-N05-M93-2525Z-24

Informação básica do curso:

— Nos termos do disposto na alínea 10) do n.º 8 do artigo 
14.º dos Estatutos do Instituto de Enfermagem Kiang Wu de 
Macau, homologados pelo Despacho do Secretário para os As-
suntos Sociais e Cultura n.º 112/2019, o Conselho Geral do Ins-
tituto de Enfermagem Kiang Wu de Macau, por deliberação de 
27 de Março de 2025, aprovou a criação do curso de mestrado 
em Gestão de Enfermagem no Instituto de Enfermagem Kiang 
Wu de Macau.
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附件一

護理管理碩士學位課程

學術與教學編排

10/2017

30

附件二

護理管理碩士學位課程

學習計劃

學科單元／科目 種類 面授學時 學分

45 3

45 3

— A área disciplinar do curso referido é Saúde (Enferma-
gem e Obstetrícia), e está de acordo com as áreas disciplinares 
previstas na qualificação para ministrar os seus próprios cursos 
que foi atribuída ao Instituto de Enfermagem Kiang Wu de 
Macau, nos termos do Despacho da Secretária para os Assun-
tos Sociais e Cultura n.º 76/2023. 

— A organização científico-pedagógica e o plano de estudos 
do curso referido constam dos Anexos I e II ao presente aviso 
e dele fazem parte integrante.

— A organização científico-pedagógica e o plano de estudos 
referidos aplicam-se aos estudantes que iniciem a frequência 
do curso a partir do ano lectivo de 2025/2026.

Direcção dos Serviços de Educação e de Desenvolvimento 
da Juventude, aos 10 de Julho de 2025.

O Director dos Serviços, Kong Chi Meng.

––––––––––

ANEXO I

Organização científico-pedagógica do curso de 
mestrado em Gestão de Enfermagem

1. Ramo de conhecimento: Gestão de Enfermagem

2. Duração normal do curso: 2 anos

3. Línguas de ensino: Chinês / Inglês 

4. Condições de candidatura: Podem candidatar-se os indiví-
duos que possuam licenciatura em Enfermagem ou numa espe-
cialidade profissional relacionada com Saúde, com pelo menos 
2 anos de experiência profissional em hospitais, instituições de 
saúde ou equipamentos sociais, e que satisfaçam os requisitos 
previstos no n.º 8 do artigo 20.º da Lei n.º 10/2017 (Regime do 
ensino superior).

5. Requisitos de graduação: 

1) O número de unidades de crédito necessário à conclusão 
do curso é de 30 unidades de crédito;

2) A obtenção do grau de mestre está ainda condicionada à 
elaboração, entrega, apresentação e aprovação de um relatório 
de projecto original. 

ANEXO II

Plano de estudos do curso de 
mestrado em Gestão de Enfermagem 

Unidades curriculares / 
/ Disciplinas

Tipo
Horas 

presenciais
Unidades 
de crédito

Gestão e Liderança em 
Cuidados de Saúde

Obrigatória 45 3

Compreensão dos Ser-
viços de Enfermagem e 
da Gestão Financeira

Obrigatória 45 3
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學科單元／科目 種類 面授學時 學分

45 3

45 3

45 3

6

學生須修讀下列三門選修學科單元／科目，以取得9學分：

45 3

45 3

45 3

45 3

45 3

45 3

總學分 30

 $5,130.00

文 化 局

公 告

 0002/IC-DFP/CP/2025

2026 2027

2025 5 21

63/85/M 2026

2027

1 

Unidades curriculares / 
/ Disciplinas

Tipo
Horas 

presenciais
Unidades 
de crédito

Gestão e P rát ica da 
Optimização de Recur-
sos em Enfermagem

Obrigatória 45 3

Gestão da Qualidade e 
Segurança em Cuida-
dos de Saúde

Obrigatória 45 3

Considerações Éticas e 
Legais para Líderes de 
Enfermagem

Obrigatória 45 3

Relatório de Projecto Obrigatória — 6

Os estudantes devem frequentar três das unidades curricu-
lares / disciplinas optativas seguintes para obterem 9 uni-
dades de crédito:

Prática de Enfermagem 
Baseada em Evidências

Optativa 45 3

Assuntos Profissionais 
e Tendências Globais 
de Enfermagem

Optativa 45 3

Emergência Sanitária e 
Gestão de Crises

Optativa 45 3

Impacto e Liderança 
nas Mudanças do Tra-
balho

Optativa 45 3

Saúde Pública e Con-
trolo de Infecções

Optativa 45 3

Ambientes Médicos e 
Saudáveis em Mudança

Optativa 45 3

Número total de unidades de crédito 30

(Custo desta publicação $ 5 130,00)

INSTITUTO CULTURAL

Anúncio

Concurso Público n.º 0002/IC-DFP/CP/2025

Prestação de Serviços de Segurança para o Instituto Cultural 

em 2026 e 2027

Nos termos previstos no artigo 13.º do Decreto-Lei n.º 63/85/M, 
de 6 de Julho, e em conformidade com o despacho do Chefe do 
Executivo, de 21 de Maio de 2025, realiza-se o concurso público 
para a adjudicação da Prestação de Serviços de Segurança para 
o Instituto Cultural em 2026 e 2027. 

1. Entidade adjudicante: Chefe do Executivo.


